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SECRETARIA REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS

Direcção Regional do Trabalho

Regulamentação do Trabalho
Portarias de Extensão:

Portaria de Extensão do CCT entre a Assoc. Portuguesa de
Electroencefalografia e Neurofisiologia Clínica e a
FETESE-Feder. dos Sind. dos Trabalhadores de Serviços-
Alteração Salarial e Outras.

Na I Série do Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 41, de
8 de Novembro de 2001, foi publicada e posteriormente
transcrita na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma
da Madeira, n.º 24, de 17 de Dezembro de 2001, a
convenção colectiva de trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Cumprido o disposto no art.º 2.º do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril, mediante a publicação de Aviso para
PE no JORAM, III Série, n.º 24, de 17 de Dezembro de
2001, não tendo sido deduzida qualquer oposição;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do n.º 1 do art.º
29.º do Decreto-Lei nº 519-C1/79, de 29 de Dezembro (na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 209/92, de 2 de Outubro)
e do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 103/85, de 10 de Abril, o
seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do CCT entre a Assoc.

Portuguesa de Electroencefalografia e Neurofisiologia
Clínica e a FETESE-Feder. dos Sind. dos Trabalhadores de
Serviços-Alteração Salarial e Outras, publicado no BTE, I
Série, n.º 41, de 8  de Novembro de 2001, e transcrito no
JORAM, III Série, n.º 24, de 17 de  Dezembro de 2001, são
tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre entidades
patronais, não filiadas na associação patronal outorgante,
que prossigam a actividade económica abrangida, e os
trabalhadores ao serviço das mesmas, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias;

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
outorgantes, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de entidades patronais filiadas na associação patronal
outorgante.

Artigo 2.º
1 - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao

da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela salarial
desde 1 de Janeiro de 2001.

2 - Os encargos salariais resultantes da retroactividade
consagrada podem ser satisfeitas em prestações iguais e
mensais, no limite máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Janeiro
de  2002. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Aviso para PE das Alterações dos CCT para os Consultórios
Médicos, Policlínicas e Estabelecimentos Similares.

Nos termos do n.º 1 do art.º 2.º do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril  e nos do n.º 5 e para os efeitos do n.º
6 do art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo nos
Serviços competentes desta Secretaria a eventual emissão de
uma portaria de extensão do CCT entre a APAC-Associação
Portuguesa de Analistas Clínicos e a FEPCES-Federação
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritório, e
Serviços e Outros-Alteração Salarial e Outras, publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego 1.ª Série, n.º 27/2001, de 22
de Julho, do CCT entre a APAC-Associação Portuguesa de
Analistas Clínicos e a FETESE-Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Escritório e Serviços-Alteração
Salarial e Outras, inserto no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.ª Série, n.º 31/2001, de 22 de Agosto, transcritos
no JORAM, III Série, n.º 17, de 3/9/2001 e JORAM, III
Série, n.º 19, de 1/10/2001.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.º 1 dos aludidos
preceito e diploma, tornará as disposições constantes
daquelas convenções extensivas a todas as entidades
patronais não inscritas na associação patronal signatária que,
na Região Autónoma da Madeira, exerçam a actividade
económica por aquela abrangida e aos trabalhadores ao seu
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas,
filiados nas associações sindicais signatárias, bem como a
todas as entidades patronais inscritas ou não na associação
patronal signatária que, na Região Autónoma da Madeira,
exerçam a actividade económica por aquela abrangida e aos
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias
profissionais previstas, não filiados nas associações
sindicais signatárias.

A portaria a emitir tornará, ainda, as disposições
constantes daquelas convenções extensivas a todas as
entidades patronais que prossigam as actividades
económicas incluídas na CAE-REV. 2 p. 8512-8513
(Consultórios médicos, policlínicas, medicina dentária e
odontologia) e aos trabalhadores ao seu serviço, da mesma
profissão ou profissão análoga, filiados ou não nas
associações sindicais signatárias.

A Portaria a emitir será, ainda, aplicável às relações de
trabalho relativamente às quais exista regulamentação
colectiva específica.

Nos termos da lei, podem os interessados no processo de
extensão deduzir oposição fundamentada, no prazo de
quinze dias a contar da publicação do presente Aviso.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 20 de
Dezembro de 2001. - O Secretário Regional dos Recursos
Humanos,  Eduardo António Brazão de Castro.
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Convenções Colectivas de Trabalho

Níveis Categorias Escudos Euros

XVI  ....................... 144 600 721,26
XV  ....................... 144 500 720,76
XIV  ....................... 131 700 656,92
XIII  ....................... 128 300 639,96
XII  ....................... 127 900 637,96
XI  ....................... 122 800 612,52
X  ....................... 112 800 562,64
IX  ....................... 106 300 530,22

VIII ........................ 95 800 477,85
VII ........................ 94 000 468,87
VI ........................ 80 500 401,53
V ........................ 79 500 396,54
IV  ....................... 78 400 391,06
III ........................ 70 200 350,16
II ........................ 59 200 295,29
I ........................ 50 600 252,39

7 -  (Idem)

8 -  (Idem)

9 -  (Idem)

Anexo I

Tabela Salarial

Aviso para PE do CCT entre a Assoc. Portuguesa de
Hospitalização Privada e a FESAHT-  Feder. dos Sind. da
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e
Outros- Alteração Salarial.

Nos termos do n.º 5 do art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 519-C1/79,
de 29 de Dezembro  e nos do n.º 1 do art.º 2.º do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes da Secretaria Regional dos Recursos
Humanos, a eventual emissão de uma portaria de extensão da
convenção colectiva referida em epígrafe, publicada no Boletim do
Trabalho e Emprego, I Série, n.º 44, de 29 de Novembro de 2001 e
transcrita neste Jornal Oficial.

A portaria a emitir tornará as disposições constantes da aludida
convenção extensivas, na Região Autónoma da Madeira, a todas as
entidades patronais não inscritas na associação patronal signatária
que exerçam a actividade económica por aquela abrangida e aos
trabalhadores ao serviço das mesmas, das profissões e categorias
previstas, bem como a todas as entidades patronais, inscritas ou
não na associação patronal signatária, que exerçam a actividade
abrangida e aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões e
categorias previstas, não filiados nas associações sindicais
outorgantes.

Nos termos da lei, podem os interessados no processo de
extensão deduzir oposição fundamentada, no prazo de quinze dias
a contar da publicação do presente Aviso.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Janeiro
de 2002.- O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Artigo 2.°

CCT em vigor

Mantem-se em vigor as cláusulas que não sejam expressamente
derrogadas pelo presente IRCT.

Lisboa, 17 de Outubro de 2001.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turimo de
Portugal:

(Assinatura ilegível)

Pela Associação Portuguesa dc Hospitalização Privada:

(Assinatura ilegível)

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Smdicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços: 

(Assinatura ilegível)

Pela FESTRU - Federação dos Sindicatos de Transportes
Rodoviários e Urbanos:

(Assinatura ilegível)

Pela FEQUIMETAL - Federação Intersindical da
Metalurgia, Metalomecânica, Minas, Ouímica,
Farmacêutica, Petróleo e Gás:

(Assinatura ilegível)

CCT entre  a  Assoc.  Portuguesa  da Hospitalização Privada  e
a FESAHT - Feder. dos Sind. da Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal e Outros-Alteração
Salarial.

No CCT/Hospitalização Privada, publicado no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.ª, n.º 43, de 22 de Novembro de
2000, são introduzidas as seguintes alterações:

Cláusula 3.ª

Vigência, Denúncia e Revisão

1 - (Mantém a redacção em vigor)

2 - A tabela salarial e as cláusulas de expressão
pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de Maio de 2001.

3 -  (Mantém a redacção em vigor)

4 -  (Idem)

5 -  (Idem)

6 -  (Idem)
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Pela Federação Nacional dos Sindicatos da Construção,
Madeiras, Mármores e Materiais de Construção:

(Assinaturas ilegíveis)

Pela Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores das
Indústrias Eléctricas de Portugal:         

(Assinatura ilegível)

Pelo SIFAP - Sindicato Nacional dos Profissionais de
Farmácia e Paramédicos:

(Assinatura ilegível)

Pelo SIFOMATE - Sindicato dos Fogueiros, Energia e
Industrias Transformadoras:

(Assinatura ilegível)

Pela FENPROF - Federação Nacional dos Professores:

(Assinatura ilegível)

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a FESAHT - Federação
dos Sindicatos da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de
Portugal representa os seguintes Sindicatos:

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros
Serviços de Angra do Heroísmo;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo,
Restaurantes e Similares do Algarve;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo,
Restaurantes e Similares do Centro;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo,
Restaurantes e Similares da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo,
Restaurantes: e Similares do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo,
Restaurantes e Similares do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Alimentação do
Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Industrias se Alimentação do
Norte

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Alimentares da
Beira Interior

Sindicato dos Trabalhadores da Industria Alimentar do Centro,
Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Alimentação do
Sul e Tabacos;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de
Bebidas;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores e Técnicos da
Agricultura, Florestas e Pecuária.

Lisboa, 7 de Novembro de 2001. - Pela Direcção
Nacional/FESAHT, (Assinatura ilegível.)

Declaração

Para todos os efeitos se declara que a FEPCES - Federação
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços
representa os seguintes sindicatos:

CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio Escritórios e
Serviços de Portugal;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços do Minho;
CESNORTE - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,

Escritórios e Serviços do Norte;
Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e

Empresas;

STAD - Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria,
Vigilância, Limpeza, Domésticas e Profissões Similares e
Actividades Diversas;

Sindicato dos Empregados de Escritório, Caixeiros e Serviços
da Horta;

SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio
e Serviços da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comércio de Angra
do Heroísmo;

SINDESCOM - Sindicato dos Profissionais de Escritório,
Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos das
Ilhas de São Miguel e Santa Maria.

Pela Comissão Executiva da Direcção Nacional,
(Assinatura ilegível.)

Declaração

A FESTRU - Federação dos Sindicatos de Transportes
Rodoviários e Urbanos/CGTP-IN representa os seguintes
sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários de
Aveiro;

Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito de Braga;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e

Urbanos do Centro;
Sindicato dos Transportes Rodoviários de Faro;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da

Região Autónoma da Madeira;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e

Urbanos do Norte;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários do Sul;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Colectivos do

Distrito de Lisboa - TUL;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e

Urbanos de Viana do Castelo;
Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito de Vila Real
Sindicato dos Profissionais de Transportes, Turismo e Outros

Serviços de Angra do Heroísmo.

Pela Direcção Nacional, Vítor Pereira.

Declaração

Para os devidos efeitos declaramos que a FEQUIMETAL
-Federação Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica,
Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás, representa as
seguintes organizações sindicais:

SINORQUIFA - Sindicato dos Trabalhadores da Química,
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Norte;

SINQUIFA - Sindicato dos Trabalhadores da Química,
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Centro Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas dos Distritos de Aveiro, Viseu e Guarda;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Distrito de Braga

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas dos Distritos de Coimbra e Leiria;

Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos da Região
Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Distrito de Lisboa, Santarém e Castelo
Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgica e
Metalomecânica do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Sul;
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Sindicato dos Trabalhadores da Metalúrgia e Metalomecânica
do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira.

Lisboa, 23 de Outubro de 2001. - Pelo Secretariado,
(Assinatura ilegível.)

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação
Nacional dos Sindicatos da Construção, Madeiras,
Mármores e Materiais de Construção representa os seguintes
sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores da Cerâmica, Construção e
Madeiras de Aveiro;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Madeiras do
Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil Madeiras,
Cerâmica, Cimentos e Similares do Distrito de Castelo
Branco;

Sindicato dos Operários das Indústrias de Cerâmica Cimentos,
Construção, Madeiras, Mármores e Similares da Região
Centro;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madeiras,
Mármores e Afins do Distrito de Coimbra;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Mármores,
Madeiras e Materiais de Construção do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras,
Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção
do Norte e Viseu;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madeiras,
Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Profissionais das Industrias Transformadoras do
ex-Distrito de Angra do Heroísmo;

Sindicato dos Operarios da Construc,ao Civil e Ofícios
Correlativos do ex-Distrito da Horta;

Sindicato dos Profissionais Industrias Transformadoras das
Ilhas de São Miguel e Santa Maria;

SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção,
Madeiras, Olaria e Afins da Região Autónoma daMadeira.

Lisboa, 25 de Outubro de 2001. - Pelo Conselho Nacional,
(Assinatura ilegível.)

Declaração

Para os devidos e legais efeitos declara-se que a
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores das Indústrias
Eléctricas de Portugal representa os seguintes sindicatos:

Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
Sindicato das Industrias Electricas do Centro;
Sindicato dos Trabalhadores das Industrias Eléctricas do Norte.

E por ser verdade vai esta declaração devidamente
assinada.

Lisboa, 23 de Outubro de 2001. - Pelo Secretariado da
Direcção Nacional, (Assinatura ilegível.)

Declaração

A Federação Nacional dos Professores (FENPROF), em
seu nome e em nome dos Sindicatos dos Professores do
Norte, da Região Centro, da Grande Lisboa, da Zona Sul, da
Região Açores e da Madeira.

Lisboa, 23 de Outubro de 2001. - Pelo Secretariado
Nacional, (Assinatura ilegível.)

Entrado em 8 de Novembro de 2001.
Depositado em 19 de Novembro de 2001, a fl. 143 do livro n.° 9,

com o n.° 356/2001, nos termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n .º  519-
C1/79, na redacção actual.

Publicado no B.T.E., 1.ª Série, n.º 44, de 29/11/2001.
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .€ 14,74 cada € 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 16,08 cada € 32,16;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 26,40 cada € 79,20;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . .€ 28,13 cada € 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .€ 29,20 cada € 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .€ 35,51 cada € 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 24,31 € 12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 46,84 € 23,39;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 57,20 € 28,57;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 66,98 € 33,46.

A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: € 1,75 - 351$00 (IVA incluído)

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL


